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NOTA DE ENVIO 
de: Praesidium 
para: Convenção 
Assunto: Sessão da Convenção de 15-16 de Abril de 2002 

– As missões da Europa 
 
 

1. Envia-se em anexo, à atenção dos membros da Convenção, uma série de tópicos, sob forma 

de questionário, que poderão, inter alia, ser ponderados e tratados no debate de 15 

e 16 de Abril. Não está excluída, como é óbvio, a possibilidade de serem abordadas outras 

questões. 

 

2. Os membros da Convenção registarão igualmente a nota informativa CONV 17/02, preparada 

pelo Secretariado e subscrita pelo Praesidium, que descreve, em moldes ligeiramente 

simplificados, o actual sistema de delimitação de competências entre a UE e os Estados-

-Membros. 

 

3. Serão difundidos outros documentos para preparar o debate da sessão de Maio da Convenção, 

que será consagrada à questão da "forma como a UE desempenha as suas missões" (como 

exerce a UE as suas competências). 
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ANEXO 

 

 

EUROPA: PARA QUÊ? AS MISSÕES DA UNIÃO 

 

Com o debate da Convenção de 21 e 22 de Março foi possível começar a ter-se uma percepção do 

modo como os seus membros vêem as prioridades da União Europeia. Impõe-se, contudo, uma 

maior clareza e especificidade. Os membros da Convenção poderão inter alia ponderar, e abordar 

no debate de 15 e 16 de Abril, os seguintes tópicos (que não têm, obviamente, carácter exaustivo): 

 

a) Tendo em conta a nova dimensão da União, o actual contexto internacional, o seu actual 

mandato e as aspirações dos seus cidadãos, considera que devem ser confiadas novas missões 

à União? Em caso afirmativo, que tipo de missões? Ou entende que devem ser-lhe confiadas 

menos missões? E, se assim for, quais as que devem ser restituídas aos Estados-Membros? 

 

b) Ao manifestar a sua preferência, em que critérios se baseia para decidir quais as missões que 

deverão ser empreendidas ao nível da União? E, na sua opinião, em que princípios deverá a 

Convenção basear tais decisões? 

 

c) Os Tratados deverão determinar expressamente que as responsabilidades não abrangidas pelas 

missões da União cabem aos Estados-Membros? Ou deverão essas competências ser 

especificadas nos Tratados? Quais devem ser, na sua opinião, essas responsabilidades, e em 

que critérios se baseia para elaborar a sua lista? E em que princípios julga que a Convenção 

poderá basear tais decisões? 

 

d) As missões da União devem ser definitivamente estabelecidas neste momento? Ou deve 

prever-se a possibilidade de uma evolução ulterior? 

 

 

 

 

 


